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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DESENHOS INDUSTRIAIS 

....................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PEDIDO DE REGISTRO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Processo e do Exame do Pedido 

 

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado 

o disposto nos arts. 100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente 

concedido o registro, expedindo-se o respectivo certificado.  

§ 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser 

mantido em sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do 

depósito, após o que será processado.  

§ 2º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a 

apresentação do documento de prioridade para o processamento do pedido.  

§ 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, 

que deverá ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo.  

§ 4º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será 

indeferido.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DO REGISTRO 

 

Art. 107. Do certificado deverão constar o número e o título, nome do autor 

- observado o disposto no § 4º do art. 6º, o nome, a nacionalidade e o domicílio do 

titular, o prazo de vigência, os desenhos, os dados relativos à prioridade estrangeira, e, 

quando houver, relatório descritivo e reivindicações.  
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